
Indica ao sr.  Prefeito  Municipal  que
junto ao Governo do Estado, pleiteia
a  equipe  mecanizada  do  programa
Melhor  Caminho,  para  fazer  a
manutenção  geral  das  estradas
rurais do Distrito de Roseta e todas
as demais do município.

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

                                          O  vereador infra-assinado, em conformidade com as
normas regimentais,  I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio
Takashi Sasada, que junto ao Governo do Estado, pleiteia a equipe mecanizada do
programa Melhor Caminho, para fazer a manutenção geral das estradas rurais do
Distrito de Roseta e todas as demais do município.

JUSTIFICATIVA 

 O  programa  MELHOR  CAMINHO  tem  maquinários
adequados  e  profissionais  capacitados  para  os  serviços  de  recuperação  das
estradas rurais. 

Algumas  estradas  precisam ser  alargadas,  ter  o  leito
erguido,  empedradas,  desvio  de  águas das enxurradas bem como bolsões para
coleta de água das chuvas, entre outros. 

Assim,  solicito  empenho  junto  ao  governo  para  essa
nova conquista e assim recuperar todas estradas rurais do município.

                                        
Palácio Legislativo Água grande, 14 de outubro de 2021.

                                                 
 DELMIRA DE MORAES JERONIMO

Vereadora

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
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